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PORTARIA ARTESP Nº 06, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012
Constitui Comissão Administrativa.

O Diretor de Assuntos Institucionais, respondendo pelo expediente da Diretoria Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com o artigo 10º da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, incisos XV, do Regimento Interno da ARTESP e com os artigos 57 a 61 da Lei estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998 e, considerando os elementos que instruem os autos dos processos ARTESP nº 12.219/2011, 12.220/2011, 12.221/2011, 12.222/2011, 12.233/2011, 12.224/2011, 12.225/2011, 12.226/2011, 12.227/2011, 12.228/2011 e 12.229/2011, em especial os relatórios da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, pareceres emitidos pela Consultoria Jurídica da ARTESP  e as manifestações das concessionárias envolvidas,
DECIDE: 

Artigo 1º - Constituir, Comissão Administrativa com a finalidade de apurar possível nulidade dos termos aditivos e modificativos celebrados em 2006, objeto dos relatórios da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, encartados nos autos dos processos ARTESP nº 12.219/2011, 12.220/2011, 12.221/2011, 12.222/2011, 12.233/2011, 12.224/2011, 12.225/2011, 12.226/2011, 12.227/2011, 12.228/2011 e 12.229/2011.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo identificados para comporem a comissão prevista no artigo 1º:
I - Felippe Nogueira Monteiro, RG nº 36.119.713-5, Chefe de Departamento;
II - Luiz Henrique Alves Bertoldi, RG nº 27.185.101-6, Superintendente de Área; e 

III - Fernando Fernandes Neto, RG. 32.919.055-6, Superintendente de Área. 

Parágrafo único - O servidor designado no inciso I, do artigo 2º, será responsável pela presidência e coordenação dos trabalhos da Comissão.

Artigo 3º - Na condução dos trabalhos, a Comissão observará as disposições da Lei estadual nº 10.177/98.
§ 1° - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, com a apresentação de relatório, podendo tal prazo ser prorrogado, desde que solicitado mediante justificativa. 

Artigo 4º - Da decisão da Diretoria Geral caberá recurso dirigido ao Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial, conforme dispõe o artigo 44 combinado com o inciso VII do artigo 58, da Lei estadual nº 10.177/1998. 
Artigo 5º - Os membros da Comissão ora constituída serão dispensados de suas atribuições normais nas datas e horários reservados às reuniões, assim como para elaboração do Relatório Final.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data de hoje.




   São Paulo, 13 de fevereiro de 2012
PAULO HENRIQUE E. S. VARGAS

Diretor de Assuntos Institucionais

(respondendo pelo expediente da Diretoria Geral)
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